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Processo Administrativo: 0029.004747/2023-13

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual a Aquisição de Materiais de Consumo - Bilhetes Passagens uviais, em

embarcações para transporte de passageiros.

A Superintendência Estadual de Licitações, através da Pregoeira, nomeada através da Portaria nº 186/GAB/SUPEL,

publicada no DOE do dia 07 de dezembro de 2022, torna público aos interessados e, em especial, às empresas que

retiraram o Edital, que a sessão de abertura do certame licitatório prevista para o dia 15 de Maio de 2023 às

10h00m. (Horário de Brasília - DF) ca adiada para o dia 18/05/2023 às 11h00min (Horário de Brasília-DF),

em razão da necessidade do cumprimento do prazo pararesposta a pedido de esclarecimento impetrado ao Edital.

Porto Velho-RO, 15 de maio de 2023.

MARIA DO CARMO DO PRADO

Pregoeira- Equipe ÔMEGA/SUPEL

Mat. 300131839.

Protocolo 0038224452

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/ 2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 047/ 2023

Data da Publicação DOE: 15/ 05/2023 Data da Homologação: 08/ 05/2023 Processo nº 0036.101915/ 2022-48

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identicação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de MATERIAL DE CONSUMO (ÁGUA MINERAL GARRAFÃO DE

20 LITROS /ÁGUA MINERAL EM GARRAFA DE 500 ML) E(COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL DE 180ML/COPO

PLÁSTICO DESCARTÁVEL DE 50ML) POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, visando atender as necessidades da

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Ocial do

Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços ca condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão ca ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições

contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços

registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva
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alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classicação original para que manifestem interesse em manter o

preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços

poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço

de mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado, que

poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da

ata, devidamente comprovados e justicados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando o

fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho

ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na

hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei

8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classicado.

Esta ordem de classicação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto, obrigações

da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se denidas no Termo de Referência e

Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro ca obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a rmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação especíca para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de

preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa ocial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu,

aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO

DIF.

%
DETENTORA
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0001

COPOS PLÁSTICOS

descartáveis, termo

formados para água,

fabricado com resina

termoplástica de

polipropileno (PP) na cor

branca leitoso,

reforçados com frisos

laterais, com capacidade

para 180 ml, peso

mínimo por cento 198 g

(massa mínima = 1,98 g

p/ copo) com referências

indicativas em relevo,

com caracteres visíveis e

de indelével na parte

inferior da base, O

material deverá atender

ao que dispõe a NBR

14.865/02. Pacote com

100 unidades

101.538,00 PACOTE . COPOBRAS R$ 4,14 R$ 3,88 -6,28

MEGA

COMERCIO

ATACADISTA

DE ROUPAS E

ACESSORIOS

PARA USO

PROFISSIONAL

LTDA

0002

COPO

DESCARTÁVEL, material

plástico, capacidade 50

ml, aplicação café.

Descrição

complementar: material

plástico transparente,

atóxico, pacote com 100

unidades.

12.600,00 PACOTE CRISTALCOPO R$ 2,81 R$ 2,07 -26,33
START SHOP

GLOBAL LTDA

0003

ÁGUA MINERAL,

natural acondicionada

em embalagem

retornável(garrafão) de

20 litros, em plástico

higiênico, com protetor

na parte superior e lacre

de segurança

personalizado pelo

fabricante. Lote 01 -

Porto Velho

90.780,00 UNIDADE MINALINDA R$ 7,73 R$ 7,70 -0,39

STAR

COMERCIO DE

SUPRIMENTOS

EIRELI LTDA

0004

ÁGUA MINERAL SEM

GÁS, acondicionada em

garrafa de 500 ml.

Produto em

conformidade com a

legislação em vigor. Lote

01 - Porto Velho

20.000,00 UNIDADE MINALINDA R$ 0,91 R$ 0,91 0,00

STAR

COMERCIO DE

SUPRIMENTOS

EIRELI LTDA
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0005

ÁGUA MINERAL, natural

acondicionada em

embalagem retornável

(garrafão) de 20 litros,

em plástico higiênico,

com protetor na parte

superior e lacre de

segurança personalizado

pelo fabricante. Produto

em conformidade com a

legislação em vigor. Lote

ll - Cacoal/ RO

6.240,00 UNIDADE MINALINDA R$ 9,09 R$ 7,41 -18,48

BRASCOM

COMERCIO E

SERVICOS

LTDA

0006

ÁGUA MINERAL SEM GÁS,

acondicionada em

garrafa de 500 ml.

Produto em

conformidade com a

legislação em vigor. Lote

ll - Cacoal/ RO

4.128,00 UNIDADE MINALINDA R$ 3,16 R$ 2,94 -6,96

BRASCOM

COMERCIO E

SERVICOS

LTDA

0007

COPOS PLÁSTICOS

descartáveis, termo

formados para água,

fabricado com resina

termoplástica de

polipropileno (PP) na cor

branca leitoso,

reforçados com frisos

laterais, com capacidade

para 180 ml, peso

mínimo por cento 198 g

(massa mínima = 1,98 g

p/ copo) com referências

indicativas em relevo,

com caracteres visíveis e

de indelével na parte

inferior da base, O

material deverá atender

ao que dispõe a NBR

14.865/02. Pacote com

100 unidades. Cota item

01

33.846,00 PACOTE CRISTALCOPO R$ 4,14 R$ 3,97 -4,11
START SHOP

GLOBAL LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

23.318.893/

0001-13

MEGA COMERCIO ATACADISTA DE

ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO

PROFISSIONAL LTDA

RUA DELFIM DE

SOUZA, 102 -

RAIZ

MANAUS

- AM

ADEMAR DA

COSTA RAMOS

704.616.002-

34

92 3346-

2934/

98128-

5922

37.912.727/

0001-55
START SHOP GLOBAL LTDA

AV BRASIL, 2540 -

NOVA BRASILIA

JI-

PARANA

- RO

Kennea Ariana

Pereira Teixeira

Nunes

018.479.162-

60

(69)

99981-

7676 /

3422-

7040
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05.252.941/

0001-36

STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS

EIRELI LTDA

Jose Camacho,

1146 - olaria

PORTO

VELHO -

RO

Leandro

Fontenele

Calixto

525.832.602-

00

(69)

3015-

0057

03.558.963/

0001-01

BRASCOM COMERCIO E SERVICOS

LTDA

R RAFAEL VAZ E

SILVA SALA 01,

974 - ROQUE

PORTO

VELHO -

RO

ALEF

ALEXANDRE

SANTOS

SANTANA

007.141.682-

03

(69)

9990-

0100

MÁRCIA CARVALHO GUEDES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços Interina/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

WILLIAN FLORES DE SOUZA

Revisado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

MARIA LÚCIA SAID CARNEIRO

Protocolo 0038187999

AVISO

Pregão Eletrônico Nº. 248/2023/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0029.116817/2022-02

Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de

refeições preparadas do tipo Self-Service, Kit Lanche, Coee-break, Água mineral e Gelo, para atender aos Jogos

Escolares de Rondônia - JOER e Festival Estudantil Rondoniense de Artes - FERA/2023, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

Tipo: MENOR PREÇO, adjudicação POR LOTE. (PARA OS LOTES DE 01 AO 12, APLICA-SE A AMPLA

PARTICIPAÇÃO SEM A RESERVA DE COTA, E PARA OS DEMAIS LOTES, ADOTA-SE EXCLUSIVA PARTICIPAÇÃO

DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, MICROEMPRESAS - ME E EQUIPARADAS.)

Método De Disputa: ABERTA.

Valor Estimado: R$ 7.558.922,25

Data de Abertura: 30/05/2023 às 10h00m. (horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br; DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das

07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no

endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras informações através

do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, 11 de MAIO de 2023.

IZAURA TAUFMANN FERREIRA

PREGOEIRA SUPEL/RO

Protocolo 0038103250

ADENDO

MODIFICADOR Nº I

PREGÃO ELETRÔNICO: 183/2023/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0028.002064/2023-31.

OBJETO: Aquisição de Impressora e Materiais para Confecção de Crachás conforme solicitado no memorando de

n°2 Memorando (0035530963)..

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL através de sua pregoeira e equipe de apoio nomeadas através da

Portaria nº 186/GAB/SUPEL, publicada no DOE na data de 07 de dezembro de 2022, torna público aos interessados, em

especial as empresas que retiraram o instrumento convocatório, que o mesmo SOFREU ALTERAÇÃO NO ANEXO I

(TERMO DE REFERÊNCIA) E ANEXO III (SAMS) - NO DESCRITIVO DO ITEM 01, assim, com a alteração, o


